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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 007/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
Autoriza o Município DE SÃO PEDRO DO SUL a repassar AO COMSEPRO- (CONSELHO COMUNITÁRIO PRO SEGURANÇA PÚBLICA) recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e dá outras providências.


Art. 1º Autoriza o Município de São Pedro do Sul a repassar ao COMSEPRO (Conselho Municipal Pro Segurança Públcia), entidade privada inscrita no CNPJ sob nº 147457260001-68 visando o reequipamento e  a manutenção de veículos e equipamentos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a finalidade de melhorias nas condições em prol da segurança pública. 



Art. 2º As obrigações do Município e do COMSEPRO integram a presente Lei na forma de Convênio (anexo), que passa a fazer parte integrante desta Lei como se nela estivesse transcrito para todos os fins.



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por dotação consignada na Lei Orçamentária Anual. 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

                 Anthony Barrios Peres,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
           Secretário Municipal Administração.                                 Procuradora Municipal.
ANEXO AO PL Nº 07/2013 -MINUTA DE CONVÊNIO



Aos _____ dias do mês de ___________ do ano de 2013, presentes o Município de ___________, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ90798497/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcos Ernani Senger, (qualificação...), devidamente autorizado pela Lei Municipal nº ________/______, doravante denominado simplesmente 1º CONVENENTE, e de outro lado o COMSEPRO –Conselho Municipal Pro Segurança Pública, com sede............, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 147457260001-68.neste ato representado pelo Presidente, Sr. Laércio Ferraz (qualificação...), doravante denominado simplesmente 2º CONVENENTE, resolvem celebrar entre si o presente CONVÊNIO, que é regido pela Lei nº 8.666/93 no que couber e, ainda, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:


         O presente Convênio tem por objetivo a conjugação de esforços entre os convenientes para viabilizar e promover o desenvolvimento   de melhorias nas condições de veículos e equipamentos usados em prol da segurança pública pela  Brigada Militar, consoante autorização da  nº ...........

CLÁUSULA SEGUNDA:

Compete ao 1º CONVENENTE:

a) Repassar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o 2º CONVENENTE, por meio de depósito em conta-corrente exclusiva do evento, qual seja: conta-corrente n°............ da agência .............. do Banco ............que será utilizada exclusivamente com a finalidade prevista neste convênio.

b) Verificar a utilização dos recursos com a finalidade deste convênio e receber a adequada prestação de contas.

CLÁUSULA TERCEIRA:


         Compete ao 2º CONVENIENTE: 

a) Prestar contas à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do repasse.

b) Zelar pela utilização dos recursos em conformidade com os objetivos do COMSEPRO e  acompanhar a verificação da utilização do valor do repasse.

c) Caso houver saldo positivo do valor do repasse realizado pelo 1º Convenente este deverá ser ressarcido em favor do Município conjuntamente com a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA: 



Compete a todos os convenientes a fiscalização na realização e o fiel cumprimento do plano de trabalho aprovado pelo COMSEPRO quanto a destinação dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA: 


O presente convênio tem como ajustado o prazo de seu início na assinatura do mesmo e seu prazo de vigência até 31.12.2013, podendo prorrogar-se por iguais e sucessivos períodos, se houver necessidade e nenhuma das partes manifestar-se em contrário, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu termo.

CLÁUSULA SEXTA: 



Qualquer alteração que as partes convenientes queiram realizar no presente convênio deverá ser feita através de termo aditivo, dentro do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA: 



Qualquer das partes poderá denunciar o presente convênio mediante aviso por escrito aos demais convenientes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e, no caso de ser renunciante o 2º Convenente com devolução do valor do repasse devidamente atualizado, salvo o pagamento de despesas em razão de serviços ou materiais já fornecidos e aprovados pela administração.

CLÁUSULA OITAVA:

Fica eleito o Foro desta cidade de São Pedro do Sul - RS para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.

                     E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como nele se contém.

São Pedro do Sul, ..... de ............................ de 2013.

  MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL              

        COMSEPRO

          MARCOS ERNANI SENGER,
                                      

              PREFEITO MUNICIPAL.




PRESIDENTE.

           1°  C O N V E N E N T E                                               2°  C O N V E N E N T E

Testemunhas:

	_________________________________________
	______________________________________

	Nome: 
	Nome: 

	CPF: 
	CPF: 


Visto da Assessoria Jurídica Municipal:

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 07/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssimas senhoras Vereadoras:
Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 007-2013, de 10 de janeiro de 2013, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A REPASSAR AO COMSEPRO- (CONSELHO COMUNITÁRIO PRO SEGURANÇA PÚBLICA) RECURSOS NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente Projeto de Lei justifica-se se levando em consideração que o Município de São Pedro do Sul é compreensivo ante as dificuldades enfrentadas pela Brigada Militar, por exemplo, em dotar de recursos financeiros suficientes a grande demanda exigida e com o fim de possibilitar que a segurança pública no âmbito municipal possua recursos para reforma de veículos entendeu a Administração em recepcionar a indicação do Legislativo Municipal e efetuar ao COMSEPRO o repasse de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de forma a permitir que esta entidade possa custear as despesas de melhoramentos em veículos e equipamentos da Brigada Militar.

Pelas razões expostas no projeto de lei municipal de nº 05/2013 aquele projeto necessita de aprovação para que se implemente o objeto do presente projeto, sem o que não estará aprovisionado o aporte orçamentário hábil ao repasse ora presentedido.

Sem dúvidas, os nobres integrantes do Legislativo são sensíveis a expectativa dos servidores da Brigada Militar e do COMSEPRO, que muito aguardam a transferência destes recursos coma finalidade de melhor dotar as condições necessárias ao desempenho das atividades em favor  da segurança pública.

Ainda que cientes de que estaremos contribuindo para o custeio de despesas de competência de outro ente da federação, cremos que haverá a necessária guarida na   lei autorizativa para o ato, bem como o da aprovação da previsão orçamentária da despesa para celebração do convênio  com o titular da obrigação, regulamentando a relação a ser entabulada entre as partes convenentes e permitindo o objetivo maior que é a melhoria dos equipamentos usados na segurança de todos.

                       Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.
